
Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

Of. nO10/806 - SEMAD/DGD/SM Novo Hamburgo, 12 de Setembro de 2016.

Assunto: Resposta ao Requerimento nO1.213/2016

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Senhoria, em atenção ao Requerimento nO 1.213/2016,

devidamente protocolado sob o nO40242612016, de autoria da nobre Vereadora Patrícia Beck, encaminhar

em anexo cópia do Contrato de nO048/2015, firmado com a empresa Empreiteira Construjunior LTDA.

Atenciosamente,

CãiiililmiüiililiUiiir
PROTOCOLO GERAL 0008041
Data: 14/09/2016 Horário: 14:06

Administrativo -

RO I ERPA
Vice-Prefeito, \ exercício do cargo de

Prefeito Municipal

Ao Senhor
ANTONIO LUCAS
Presidente da Câmara de Vereadores
NOVO HAMBURGO - RS
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Diretoria de Compras e Licitações - DCL

CONTRATO 048/2015

CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO
HAMBURGO E A EMPRESA EMPREITEIRA CONSTRUJUNIOR
LTDA.

o MUNIcíPIO DE NOVO HAMBURGO, inscrito 00 C.N.P.J.M.F. sob o nO88.254.875/0001-60,
com sede na Rua Guia Lopes, nO 4201, Bairro Canudos, em Novo Hamburgo'"RS,doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIS LAUERMANN e, de outro lado,
EMPREITEIRA CONSTRUJUNIOR LTDA, inscrita no C.N.P.J.M.F. sob o nO 05.547.931{0001-28, com sede na
Rua Athanásio Becker, nO 52, sala 01, Bairró Canudos, na cidade de Novo Hamburgo-RS, denominada
simplesmente CONTRATADA,Objeto da licitação - Modalidade - TOMADA DE PREÇOS N° OS/2015, do Tipo
Menór Preço Global, em atendimento à requisição 00 83.528, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação
de Serviços sujeitandó-seàs normas da Lei Federal nO 8.666, de 21 de julho de 1993, com suas alterações
posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. apresente contrato ten:. por objeto, a CONTRATAÇÃO DE .EMPRESA COM
RESPONSABILIDADE TECNICAPARA EXECUÇAO DE REFORMA E CONSTRUÇAO NO CRAS CANUDOS DO
MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, incluindo responsabilidade técnica, material, mão de obra, equipamentos,
de acordo com o Memorial Descritivo, Planilha de Orçamento Global, Cronograma Físico-Financeiro e Plantas
Baixas, conforme requisição no 83.528.

1.2. Este Contrato vincula-se ao EDITAL DETOMADA DE PREÇOSN° OS/2015 e seus anexos e à
proposta comercial apresentada pela Contratada para o referido processo licitatório.

CLÁUSULA SEGUNDA -DOS PRAZOS

O prazo de Vigência do presente contrato será de OS (cinco) meses, contados da assinatura da
Ordem de Início dos serviços.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O preço para o presente ajuste e de R$ 404.975,12 (quatrocentos e quatro mil e
novecentos e setenta ec:inco reais e do:z:ecentavos)referente ao valor total para execução da obra, sendo
R$ 278.817,38 (duzentos e setenta e oito mil e oitocentos e dezessete mil e trinta e oito centavos)
correspondente aos materiais e R$ 126.157;74 (cento e vinte e seis mil e cento e Clnquenta e sete reais e
setenta e quatro centavos) correspondente à mão de obra, constante da proposta vencedora, dentro do valor
estipulado como referência, aceito pela CONTRATADA,entendido este como preço justo, e suficiente para a
execução do presente objeto.

CLÁUSULA QUARTA - DO RECURSO FINANCEIRO

As despesas decorrentes da execução do óbjeto do presente CONTRATOcorrerão à conta
das seguintes dotações orçamentárias:

"~"-1-:ói.()2~17.05:.0Õ~Ó08.244.0Õ17.1.696~04297:69T1-".-"'.._"'" "--~
1.01.02.17.05.00.008.244.0017.1.695.04297.0911

.. __ . __ . .._~bIi3s Civis __ __ .•_ __ .
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Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Diretoria de Compras e Licitações~DCL

cLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMf;NTO

CONFERIL)C

\

5.1. O pagamento será efetuado mensalmente à contratada de acordo com o Cronograma Físico-
Financeiro, contados da data dé emissão das medições e dos Termos de Recebimento Provisória e/ou Definitivo
pela fiscalização e do competente atesto~

5.2. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADAenquanto perdurar pendência de
liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual.

5.3. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastro de
Fornecedores do Município! para verificação da situação da CONTRATADAem relação às condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo.

5.4. A CONTRATANTEpagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) l Fatura(s) somente à CONTRATADA,vedada sua
negociação com terceiros.

5.5. A empresa CONTRATADAdeverá fazer constar na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s)
correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legível, o número de sua conta corrente, o.nome do Banco
e a respectiva Agência.

5.6. A fiscalização da CONTRATANTEsomente atestará a execução dos serviços e liberará. a(s)
Nota(s) Fiscal(ls) / Fatura(s) para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA,todas as condições
pactuadas e cumpridas eventuais pendências.

5.7. Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal{is) / Fatura(s) ou circunstâncias que impeçam a liquidação
da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADAprovidencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese! o prazo para pagamentoíniciar~se-á após a regularização da situação ou
reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qual(:juer ônus para a CONTRATANTE.

5.8. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, de acordo com o cronograma fisico-
financeiro, elaboração do projeto e planilha orçamentária apresentada neste processo Iicitatório e aprovada pela
Comissão de licitação! não admitindo-se em nenhuma hipóteses o pagamento de materiais empregados no
projeto.

5.9. A CONTRATADA, deverá anexar seguintes documentos as Notas Fiscais para fins de
pagamentos:

a) SEFIP completa, indicando o tomador (Município de Novo Hamburgo), com a informação dos
funcionários envolvidos na prestação do serviço contratado e folha de pagamento dos mesmos;

b) Guias do FGTSe GPS, com comprovante de pagamento dos mesmos;
c) Protocolo de envio de arquivos - Conectividade sodal;
d) Certidão Negativa de Débito da Previdência Sodal e FGTS;
e) Certidão Negativa de Débitos de tributos do Município de Novo Hamburgo e de tributos

estaduais e federais;
f) A Contratada poderá solicitar ainda, os comprovantes de pagamentos de salários dos

funcionários envolvidOS na prestação do serviço;

5.10. Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que
estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e
fiscalização relativos aos encargos previdenciários, além das retenções incldentes em razão do IRF e do ISS.

5.11. Para fins de recebimento definitivo da obra, deverá a empresa apresentar CND junto ao
INSS referente à matrícula da obra.

cLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

6.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto cO(ltratado são obrigações das partes:

6.1.1. DA CONTRATANTE:
a) Dar condições para a CONTRATADAexecutar o objeto do contrato de acordo com os padrões es-

tabelecidos.
b) Exercer a fiscalização dos serviços por meio de competência especialmente designada para

este fim.
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b.i) A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADAna exe
to, nem dos costos inerentes ao refazimentodosservíços.

c) Recebere conferir o objetodocontrato,consoClr)teas disposiçges estabelecidas.
d) Efetuàrospag~rtIentos naforrpacOI1VenciOl1ádànacLÁusulA SEXTA.
e) Permitir que osfuncionár'ios da CONTRATADA tenham acesso aos locais de eXecução dos servi-

ços.
f) Notificar, por escrito, à CONTRATADA,aOc::0l"rência de eventuais imperfeições no curso de execu-

ção dos serViços, fixando prazo para a suac9rreçãotcom totalônus 'à CONTRATADA.
g) Fornecer atestados de capacidade técnica, após o recebimentodetinitivo do projetot quando

atendidas as obrigações contratuais.

6.1.2. DA CONTRATADA:
a) ExecOtarftelmente osser\ilçost compreendendo todos os detalhes prescritos no edital de licita-

ção, anexos e no preserileCONTRATO.
b) Repàrar, corrigir, remover;reconstrqir ousubstitulrt as suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem víciost defeitos ou incorreções resultanteS da execução ou de materiais
empregados.

c) Promover diligênciasjUnfo aos órgãos cotnpetentes e/ou Concessionárias de Serviços Públicos,
para as respectivas aprovações de projetos, qúando foro caso.

d) Possuir torpo técnico qualificado em conformidade com o porte doobjeto contratado e Anota-
ções de Responsabilidade TécnicaapresentaCias em processo licitatório a queestetONTRATOse vincula.

e) Manter, durante toda "a execução ,do contrato, em compatibilidade com, as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de hapiHtaçãpe qualificação exigidas para a presente contratação.

f) Executar os.serviçosdeacÓrdocortl as €specificaçõestécnicas e prilzos determinados no Edital,
como também deacord9com o Cronograma Físico-:Financeiro. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do
prazo, a CONTRATADAficará sujeita à multá éstabelecidai1a cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA deste CONTRATO.

g) Manter a eCjuipeexecl.ltora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação
por meio de crachá.

h) propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os serviços,
para verificação do efetivo cumprimentoda$ condiçõespactl.Jacl8s.

h.l) A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a CONTRATADAde sua total
e exclusiva responsabilidade'sobre a qualid~~~ dos ser-viços.

i) Corrigir 'e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensast não aprovados
pela fiscalização da CONTRATANTE,caso os mesmos não atendam às especificaçães técnicas constantes do Projeto
BásiCo.

j) Responsabilizar-se por quaisquerdan.osao patrimôniO da CONTRATANTE,causados por seus fun-
cionários em virtude da exec{jção c!osservlços. '

k) Responder pelas despesas relaFívasa encargos trabalhistast de seguro de acidentest impostos,
contribuições, previdenciárias, e, quaisquer ()ljtras ,que forem' devidas e referentes aos serviços executados por
seus empregadostuma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE,

I) Responder, integralmentet por perdas e danos que viera causar à CONTRATANTEou a terceiros
em razão de ação ou omissão, dolosa pu cqlposat,suaou dos seus prepostost independentemente de outras co-
minações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

m) Empregar; na execução dos serviços, apenas materiaiscle primeira qualidade e que obedeçam
às especificações técnicas, sob pena de impugnaçãb destes pelafiscalitação da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA-DO' LC)CAl..t DA$ CPN[)I~ÕESfjE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
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7.1.2. Os serviços a serem executados preveem obediênCia às Normas Técnicas da ABNT e às
normas dos fabricantes ,dos materi9isee8uipame~tos.

7.1.3. A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às informações constantes nos
anexos deste Edital.

7.1.4. A CONTRATANTEexercera afistaHzaçãodo objeto por meio de fiscal instituído para este fim,
bem como âuxiliares<que se l'izerem necessáriost deVidamente designados pela autoridade competente.

7.1.5. A CONTRATADAfacilitará' o acesso da fiscaliza<ffio tia CONTRATANTEna elaboração do projeto
antes de iniciar qualquer serviço, a CONTRATADApedirá anuência expressa da fiscalização da CONTRATANTE. 1l' i

. ~':lU
~
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7.1.6. À fiscalização da CONTRATANTEfica asseguradp o direito de rejeitar todo e qu Iqu serviço
mal executado ou material de qualidade inferior ou diferente ao especificado, estipulando prazo para a sua
retirada e refazimento do serviço, sob ônus da CONTRATADA.

7.1. 7. As exigências da Fiscalização da CONTRATANTEfundamentar;.se-ão neste CONTRATO, nas
legislações e normas vigentes, no Termo de Referência e nas regras de boa técnica.

8.1.8. Caberá à fiscaliza{;ão da CONTRATANTEo dever de:
a) Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Termo de Referência e

deste CONTRATO.
b) Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando à escolha tomada.
7.1.9. Cabe à CONTRATADAzelar pela prote~ão dos empregados e de terceiros, durante a

elaboração do projeto, seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e normas
regulamentadoras quanto à engenharia de segurança e medidna dotrabalho.

7.1.10, Os serviços objeto do presente CONTRATOde"erão ser executados levando-se em conta
o estipulado na NR-7 e NR-18, com vistas à saúde, segurança e integridade física do trabalhador. A
CONTRATADAdeverá fornecer a todos os seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI's)
e Coletiva {EPC} necessários à sua segurança no trabalhoi s,em que seja imputado qualquer custo ao empregado
ou à CONTRATANTE.

7.1.11. A CONTRATADAdeverá manter na direção do projeto um profissional habilitado, conforme
apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe permita a execução de todos os serviços, além dos
demais elementos necessários à perfeita administração.

7.1.12. A Administração da execução deverá ser realizada por 1 (um) engenheiro civil ou
arquitetoi

7.1.13. Caberá à CONTRATADAprovidenciar o pessoal necessário à execução dos serviços,
serventes e oficiais especializados, de competência comprovada, para obtenção de resultados na execução dos
serviços.

7.1.14. As especificações para a .execução do objeto do presente contrato são aquelas constantes
do Projeto Básico, disponibilizado quando da publicação do Edital a que este CONTRATOse vincula, as quais a
CONTRATADAdeclara ter pleno conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente.

cLÁUSULA OITAVA - DO REGIME DE E)(ECUÇÃO

8.1. O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, na
modalidade de empreitada por preço unitário.

cLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES

A CONTRATADAfica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no objetado presente CONTRATO,dentro dos limites previstos no 9 10 do
artigo 65 da Lei Federal nO8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA

10.1. A CONTRATADAopta neste ato pela modalidade de garantia segurô garantia ao contrato em
valor correspondente à 5°10 (cinco por cento) do seu valor global, que lhe será devolvida mediante solicitação
por escrito, após a completa execução do contrato e entrega do TER.MODE RECEBIMENTO DEFINITIVO DO
SERVIÇO, descontado, se for o caso, o valor das multas porventura aplicadas. A Garantia deverá contemplar o
período superior em 90 (noventa) dias ao prazo do Contrato.

10.2. A garantia apresentada será liberada ou restituída após a execução do contrato, e se
prestada em dinheiro, atualizada monetariamente, na forma do parágrafo 4° do art. 56 da Lei Federal nO
8.666/93. A GarantIa, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, pelo IPCA para a sua devolução.

10.3. A CONTRATADAobriga~se a providenciar no prazo máximo ele 10 (dez) dias, contados da data
da assinatura do contrato e antes da Ordem de Início dos serviços, a garantia na forma disposta no item 6.1 que
deverá ser apresentada à Diretoria de Compras e Licitações.

10.4. A não apresentação dos documentos no prazo estabelecido nesta Cláusula caracteriza
infração, sujeitando a CONTRATADAàs penalidades previstas no presente instrumento, a critério da CO~RATANTE.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DASPENAUDADES

11.1. Pela inexecução total ou parcial elas obrigações decorrentes da execução do objeto
contratado, a CONTRATANTE,garantida a previa e ampla defesa, pOderá aplicar à CONTRATADA,segundo a extensão
da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos 9920 e 30 do artigo 87 da Lei Federal nO
8.666/93.

I -Advertência, por escritq;
II - Multa;
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com

a Administração Pública Local, por prazo não superiora 02 (dois) anos;
IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

11.2. DAS MULTAS:

I - Multa de 0,1% sobre o valor globâl atualizado. do contrato por dia de atraso na execução do
serviço;

n - Multa de 5% ou de 10% sobre o valor contratado, nos casos de respectivamente, inexecução
parcial ou total do contrato;

III - Rescisão unilateral, consensual ou judicial do contrato;
IV - Suspensão temporária de participélr em licitações e impedimento de contratar com a

Municipalidade por prazo ate dois (02) anos;
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
VI - Demais penalidades previstas e admitidas pela Lei Federal nO 8.666/93, e alterações, não

elencadas acima.

11.3. A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, poderá subcontratar partes dos serviços, até o limite admitido, em cada caso, pela
CONTRATANTE. Ressalta-se que a terceirização de serviços pela CONTRATADA não a exime de sua inteira
responsabilização dos serviços executados pela empresa subcontratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAçÕeS

O presente instrumento de CONTRATO poderá ser alterêldo, com as devidas justificativas, de
acordo com os casos previstos no capítulo In, Seção In - DA ALTERAÇÃODOSCONTRATOS,da Lei Federal nO
8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

A rescIsão do presente instrurnento ocorrerá de acordo com o previsto no artigo 79 da Lei Federal
nO 8.666/93, no que couber.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - [)OS CASOS OMISSOS

Este Contrato regula-se pela Lei Federal nO 8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos de
direito público, aplicanclo-se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos eas disposições de direito
privado.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBUCAÇÃO

A publicação resumida deste instrumento em Jornal de Grande Circulação do Município, que é
condição indispensável para sua eficácia, será proviqenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA SeXTA - DO FORO

p'éséntécont,a~~~::o.::::::::o :::u~~.o=r::ri:::U::"::~::::é~Õil.i'.".i"das do
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E assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em
vias de IglJal teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Novo HambUrgO\ 25 de junho de ~015.

JW /I Jt'.}.\.,.U-"Q...-.
LUISLAUERMANN
PREFEITO UNICIPAL

EMPREITEIRA C STRUJUNIOR LTDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Gui!l LOpes. nO 4201. Bairro Canudos -93410-340
Novo Hamburgo - RS- Telefone (51) 3594:9999

W\<VV{Jl?vohamburgo,rs.gov.br
"Contribua com o FundÓMuniqipal dáCriàhÇ? e Adolescente"

"Doe Sangue. DoeÓrgâos. Doe Medl.llaÓssea.SALVEUMAVIDA"


